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o espirito menos l'revenido revolta-se ao vêr
o abatimento em que tude persiste sob a pres
são da seita mystificadura 'í'osta-Co-reia .

.

Ninguem ha, por menos imparcial que seja,
que lendo conhecimento do I)rest'nte eslRCIO da

provincia e vendo os abusos, as trr.pelius e as

imbecilidades dos actuaes diminndores da gt)
vernnçào provincial, não levante 11m brado de

indignação ou de desespero contra os chefes
d'essa facçllo ambiciosa sem base alguma no

partido e muito menos na opinião publica.
E no m-io de tan tas velleidades e prevarica

ções, de tantos e repetidos golpe!! que tem des·
fechado sobre os membros teses e firmes do

partido conservador. o Sr. Ferreira Correia
não desiste ainda tia ousada e temeraria ernpre
z a de levantar na província uma politica facci
onaria e mesquinha, a despeito de quantos
obstaculos se lhe anteponhão.

Todos os meios tem sido empregados por
S. Ex. á fim de satisfazer as altas aspirHções do
Sr. Manoel Vieira Tosta.

Ora com promessas fallazes Ilrocurando im
bair a multidão. ora fazendo sentir I) pezo de
seu braço de ferro a todos quantos não se que
rem cu rv ii r aos dietames de sua pervertida con

sciencia , S. Ex. não reflecte um instante sobre
seus actos. e vai por Iataes des-tinos assigna
lando os dias de sua nefasta administração.

Ignorando 011 fingindo ignorar as leis do di
reito.ds razão e da justiça, satisfuzendo apenas
illicitos interesses, S. Ex. de dia pura dia Ior
ja um novo motivo para martyrisar 0S esfor
çados lidadores do partido dominante.

Mas lião importa! Sacrifique embora S. Ex.
nas aras dos seus loucos desvaries viciimas
som numt'ro, -<10.; ,lias de lulo o de amargo
res succe,lem as vezes annos de ventura e

prosperid<lde.

Tenelo sido pu bl icadus no Despertador n.

8t2 os oilicias dirigidOS pela presid,�ncia da

(Jrovi ncia dO DOll tor �liJnoel do Nasci men lo
d,l Fonseca GaIvão, jul�am()s convelliente
reproduzil.os em nossa fulha com as respos
tas dadas pelo referido Doutor.

COPIA-Palaelo do Governe de Santa
Catltarina em 29 de Outubro de
:18'0.

lllm. Sr.
Achando-se V. S. nesla Capital ha mais

de (luarellla dias sem licença. e sendo irre-

guiar semelhante procedimento. cumpre que
V. S., em face da doutrina do Aviso do Minis
lerio da Justiça n. 115 de S de Março de 1860,
parla sem demora para sua Comarca. e entre

quanto antes no exercicio da jurisdicção do
seu cargo, corno convem aos interesses da IId
mi n istr a ção da j usti ça.

O que hei por muito recnmrnendado.
Deos Guardeá V. S.-Asssignado-Fran

cisco Ferreira Correo:

111m. Sr. Dr Manoel do Nascimento da
Fnnseca Galvào, Juiz de Direito da Comarca
de Lages.

1 L1m e Eam, Sr.

Acabo de receber o officio de V. Ex .• de
hoje datado, em que considera irregular a

minha estada nesta Cidade onde me acho a

mais de quurente dias, sem licença. cum

prindo-me seguir quanto antes a assumir a

minha jurisdição de juiz de direito, o que
V. Ex. me ha por muito recornmendado .

Respondendo. não posso deixar de maravi
lhar-rne ua \ igilancin exercida por V. Ex.
sobre minha pes-ou, t.mto q\le chegara li

contai' o numero de dias que aqui eSIOU, o

que.confesso a V. E\., eu mesmo ainda não
me havia !ludo ao trabalho de fazer.

.

No referido officio cita-rue V. Ex. a dispo
sicão do aviso n. 115 de 8 de MarCI) de I R60,
cuja doutrina julga ter applicaçáo a mim;
mas permiua me V. Ex. que ainda uma vez

me maravilhe com semelha ute citeçao. O a

viso citado refere-se aos juizes que em exerci
cio de suas fu noções sa hem, em tem po de fe
rias, de suas circunscripçóes para lugares que
não lhes per-nittão voltar ao de suas audien
cias em 2ú horas, e pelo menos uma voz por
semana. Em differente e muito diflerente caso

estou eu, quP, me acho f6ra cio exercício por
ter ido tomar assento na Assembléa Geral, co

mo deputado por esta provincia: e nem tào

pouco deveria ter V. Ex. con tado o tem pu de
minha estada nesta cidade como demora, se

não depois do encerramento da sessão que te
ve lugar no dia t . o, pois que em vista do art.
32 da Constituição o exercicio de qualq uer
emprego e;essa em quanlo durl\rem as func
ções de deputado, ctllutrina eita expli�ada pC)r
um montão de avisos e circulrtres dos mnis
lerios da Jusliça e Fasenda, mandando alé
suspender duranLe este período, isto é sessões
ordinarias, exlruurdinariüS e prorllg,'ções, o

pagamento de ordenadus aos emrregados que
forem membros da Assembléa Geral, excepto
se V. Ex. se julga COIII a facllldil' le de sa ber
das raZÕf!S, que me determinarão a relirar
me da Camura ar.les do enCtlrramenlo da ses·

são, o que, se é cerlo, me rele'.lrá V. Ex. não

querer dar explicélçÕeS, senão à mesma Cn
mara, caso ella julgue 'conveniente.

Demais \T. Ex. cerno administrlldor da pro
vincia oãll ignora o que seja o que nós chama·
mos aqui a estrada de Lages, que no tempo
de chuva fica inlransiLavel, mesmo para as

tropas de gado, deveria por tanto pesur no a-

- _
... -_ '. - -_-- -

nimo de V. Ex. as continuas chuvas que ha
um mez soffrernos nesta província e mostrar
fi quasi impraiicabilldade de uma viagem a

quem como eu tem fall�ilia.-D. G. á V. Ex.
Desterro, 29 de Outubro de 1810.
111m. o Exm. Sr. Dr. Francisco Ferreira

Correia -Presidente da Provmcia.

Co, .I..-Seeretarla do Coverno da Pro
vflllela de Santa Catharina, ena 29
de Outubro de 18'0.

1Um. Sr.

S. F.x. o Sr. Presidente da Província
manda devolvei a V. S. j)or falta de assigua
LHa. e para que venha em termos conveni
entes, o seu oíflcio datado de 110je. 110 qual
V. S. accusa o recebimento do que ri mesmo
Exm. Sr. a V. S. dirigio nesta data .....

Deos Guarde a V. S. - Illm. Sr. Dr.�a·
noel ilo Nascimento da Fonseca Galvão-" JiJ-
iz de Direito da Comarca de Lages.

'

O Secretario do Governo
João Cezorio dos Santos.

IlIm. e Exrn. Sr.

Tendo-me sido devolvido, por inlermedio
do Secretario do Governo, o ofllcio junto, para
assignal·o e redigilo em lermos mais conve

nientes, cumpro a primeira parte, deixando
de o fazer qusnto a segunda, por não encon
trar termos mais convenientes para responder
ao officio que \T. Ex em sua sabedoria se

dignou dirigir-me.-D. G. á V. Ex.
Desterro, 29 de Outubro de 1870.
Illm . e Exm. sr. Dr. Francisco Ferreira

Correia.

Manoel do Nascimento da F. Gaivão.

COMMUNI�ADO,
Alguns amigos e pllnegyristas dos 5, s. Urso

Correia e Tosta prllraloffi e "ffirmam ql16 SS.
EEx. com seu procedimento politico não vi
sam a creaçiiode ulIl pilrlido, na provincia, q'
lenha por fim :1 silli�rêlÇão das orgulhosél&
ambições fuluras rios Srs. Silv', Nune::i, Valle
e Tosta.

Seja assim. Allmiltamol-o.
Queremos, porém, flue se nos explique a

reacciio que se opera no mesmo partido dos
Sls. Tosta e Correia quesedisem conserva
dores.

-

O que significa a delllisc;fio de tantos fu!!c
cionariJs publicús, Ufls châes e oulros par
tiuilrios uevoladl)S d,l "ei la conservadora?

O que significa isso, senão que esses

dem issi onu rius n;io sal isfasem a.:; espera nça s

do actual governo, para que se reali,.;em seu s

planos temera rios ?
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O sr. Gaivão: - Não referia-se t Eotão a

que vem isso?
O lIr. Corrêa: - E' questão diversa.
O sr. Gah'ão: - O nobre deputado, Sr.

p.residen�e, ab�l.lDçou-s� ainda a dizer que o pre
sidente tinha sido excesstvamente liberal no seu re

gulamento, por ter estabelecido que a companhia,
desde que não recebesse carga do governo, podia
occu par com cargas de particulares o espaço que
lhe eru marcado . ruas S. Ex. não vio no r-gula
mento, ou não quiz dizer a casa que ha uma outra
disposição que diz que, se o espaço concedido ás
�arflas do governo ff)r insufllcientc, a companhia
ser á obrigada a conceder todo o espaço do vapor.
Havia portanto reciprucidades
O sro Cor.'êa : - Pagando nesse caso,
O sr. Gaivão: - S Ex, di"e mais que no

cont�ato se havia estabelecido um favor, a prefe
rencia dada á companhia para II navegação a vapor
entre a capitel e o- pnrt«s do norte, caso esle facto
se realisas-.e ; mas n:io se lembrou que este fal·to
não se r�alisari I, porque já exist .. uma corcpanhia,
subvencionada relo gover uo geral navegando para
�stes _portos; era puis u ma promessa Ld laz pa ra
induzir a companhia a aceitar todos os graves unus

qUEl lhe er ão impostos no regulamento, e que ella
não podia aceltar sem cornprnmetter o- seun fins.

O nobre depu! -do tarnbern disse que o Sr. prer;i
dente da provincia tinha pedido o �aplJr á cornpa
nhia, para ir vi-itar as colonias, e providenciar co
mo ju lgasse .roertado,

Não sei, Sr, presidente raro (1 que o actual ad
rninistr ador da província exigio da comuauhia o
va pur ; não posso entrar na-ta apreciação ; S. Ex.
não o disse em seu telegrarnma ; no emtanto não
posso deixar de estranhar que () .'\dminislrarfor de
uma provincia se ache f'\lnlinuamente de�lol'ado do
foco acti\'o da administrnção. Desde que S. Ex. foi
para a provincia que <I tem percorFido ...
O sr. C'H'rêa: - Vollando á cn pita J.
O sr. Gaivão: - •.• VoltandO) á capital com

pequenas intermitlencia�.
O .r. Corrêa. - 1>10 mostra até desejos de

cunhecer a provincia. .

O ar. Gaivão: - Isto ftão deixa de pertur
bar a adminislração.
O .r. Corrêa. - Não perlurba a admi-

ni!'tração.
O SI'. Gaivão: - Perturua.
081', COI'rêa: - Nio "ejo em que.
O S". Galvilo : _. Perturba, porqlle os po

vos sabem que pnra alli se d('vem dirigir afim de
tralar de seus neg"cios, e quando se dirigem não
encontrão o pl·esidenle. ,

Se o presidenle lem ido a algumns colonias e ci
dades importantes, tambem tem ido a muitas 10ca·
lidades sem imp"rtanciao
O sr. Corrê" : - Quer conhecer todas.
O sr. Gnlvão : - Eu cOlllprehendo, senho

re,;, que, quando o presidente nece-sita de estabe
lecer 11m melhoramento n'uma localidade, e não
tel,ha agentes su!,aIt9rnos de sua confiança, elle

procurp. \er por seu� prllprills olbos ; m(lS não com

prebendo que II pre-idente se desloque do foco ac

tivn (13 administraçall cllntinllildamente, percorren
do todas (IS !ocalidlldes, as localidades mais insig
nificantes di! provincia.
O sr. Cerrêa : - t.,ta censura Dão me pa

recp procedenll:'.
O sr. Gaivão: - No meu primeiro discurso

ell não tinha toe do ne�ta queslão, nem tencionava
t,'caro sei que ella é 11m pouco odiosa, mas foi o
Dobre deputado quem mechamou a terreiro. Aqu i

paro, Sr. prrsidenle, e não farei mais ob:iervaçãll
sobre esle fac lo.

U nobre deputado disse ainda, Sr. presidenlo,
que ° actual admlllistrador exigia a vinda do vapor
no i ntervBllo �a ,iageITI enlre a Lélguna e a ('api ta I.
Mas ell já disse ql1e o fim principal que tinha a

cc,mpanbia era prestar reb 'que na entrada O sllhl
da do porto da Laguna: se nest�§ intervóHo�, des,
tinarlos juslnmente a prestar reboques nesta loca
lidade, fosse o vapor distrabirlo pnr ser\ iças do go
verno, a companhia não pnd;a de maneira nenhu
ma realizar os fins que tinh.) em visla.
O SI'. Corrêa dá aparte;; a que o orador res

ponde.
O sr. Galvilo : - V. Ex. obriga-me a 'ler

pela terceira vez o lelpgl amma do presidente da

prov i nria.
O sr. Corrêa: - t' que nós entendemos

ddJerenlelllenle li IImeio.
O sr. Galvau : - Eu sei que V. Ex. enle

A reacção que hoje tem legar. já o Sr. Dr.
Tosta iniciou em 186". Destruido, porem,
Seu plano, não surtindo o desejildo effeito,
porque S. Ex. não achou apoio na P residen
cia, S. Ex., hoje. de mãos dadas 130m o Sr.
Dr. Correia, insiste e continua , em maior es
cala, na senda que encetára e vinga-se dos
que o derrotaram.

Felizmente, cremos, em breve, terão um

paradeiro os abusivos delirios d'esses Srs. ;
e serão corrigidos todos aquelles actos seus que
longe de robustecer e elevar o partido conser·
vador , o enfraquecem e deprimem, fraccio
nando-o.

Como ha negar que os Srs. Correia e Tosta
procedem rnachiavelieamente. quando se vê
demittidos membros influentes, chefes respei
laveis, do partido conservador. em todas as lo
entidades da provincia ?

Pretender fdzel-o é uma ingrata e infeliz
tarefa!

Não estamos a braços com a epocha de 11m;)

lucts eleitoral, nem mesmo próximos d'ella:
qual pois a razào de ser de semelhante reac

çãlJ politica!
Para qlle sua prntica , SCll;10 para ir collo

c.mdo os seus alfeiçllados nos lugares qne,
mais 'JU menos. pensam os Srs. Cnrreia , e Tos
til, possam influir para bom exilo de urna elei
çào calcularia e premerlitada ?

E' perder tempo, 51'S. (�;; actual administra
çõo. VV. EExs. não chegam ate là ; suas "i
das a-Iministrativas não alcuncllm uma Iuctu-
ra eleição.

-

E qu,ilH.Joo por um inexplicavel aCl1SO a al

cançassem, ainda l1SSilO nadii con�eguiriam,
porqt1e os chefes demillidos nflO precisam oe·

cupa� c,lrgo algum PU!). exercerem sua lnfln
enciil pessoal, nas 10calldl1des oode teem pres
tioio, que jnmais alguem cunseguio aluir, e
o .

que não serão os 5r�. Curreln e TuSl.l quecon·
sPolliriío apeai-a do alt .. r a que se elevaram.
°0 facto de serem acintos�ment(,: esbulhados

de seus cargos, longe de diminuir-lhes a polen.
cia influente, longe de os desanimar, aug·
menta-<l e enCOf;1ja·os pela indeclinavel ca·

"rencia do desforço lIu injuria que se lhos ati
ruu a face.

O partido que 55. EExs, lentam fraccionar
esla por lal modo consolidaria. qUt1 só algllns
embusteiros, sedentos rle ving ,liça e carecedo
res de posição, imbuídos por Ilsúngeiras pro
messas, acompanhnrão o carro triumphc:.l dus
velleidades de S8. EExs.

Esses mesmo, pela mesma r:lziio de ser, logo
que 1) astro do mundo dos acluaes dicta.dores
descélmbe no occaSO, esses mesmo, repellmos,
esquecer,sil.hão dos Ses. Correia eTosta, por·
quo sua adhesào é a pres�den�iü e não (lO in

dividuo qne il OCCUIJil, e etl·o, Já a par dos no·

vos administrac!ores, llcceitando-:hes as dou
trinas, seguindo-lhes as opiniões, que, por �er·

lo, divergirãO, na pratica e na essencia, do
lfelldo que os 'Srs Tosta e Correil ílrojec.tavam
plantar .nesta desventurada Polonia Brasi·
leira.
Louca ilIl1são! Billdnllo intento I Fátua pre

tençi\o foril querer deslruir a legitima irrfluen·
cio do Sr Con:.elheiro Lamego.e o rec'lnheci
do prestigio dos seus verdadeiros Amigos!

E parn que? Para que sejam expulsos D·

quelles quescmais não teem feito a provinci�
é porque mais não tell1 podido faser;. cOnliudo
ainda nüo desmerecerão de seus amIgos, nem

Ião pouce perderão a confiançH :Jquecidd ao

sol da esper�nçn e da Cf�nçH ?
Para acolhermos em nosso seiu aquelles a

qnem nada se deve, nem pelns luCl�s internas,
nem pelas externas, que nem um Interesse OS

lign á Provincia, que não sâo, portanto,
credores a sua gratidão?

NãO, isso n[lo q1leremos. Uma das di\'i�as
dos "cruadeiros conservadores da Província é
a honc!!tiu<lde de principios e coherencia de

opiniões� A�ompanhe quem quiser os 5rs.

,

Drs. Tosta e Correia; vão com elles hoje ao

Cauitolio, que, amanhã. a rocha Tarpéa os es

pera.
Abraçar�os as trsdas opiniões dos Srs, Drs.

Correia e Tosta seria sermos injustos e

maldosos; tanto mais que sõ cnnoorrerramos

para acoroçoar pretenciosas ambições, as

quaes urna vez saptisíeitas que fossem, nos

nos esforços. nossa dedicação Seril1111, para
logo t-ocadas pela mais negra indiffer euça,
pelo mais ingrat» despreso ,

Felizmente. hoje, o pari ido que ainda não
declinou da «usteridnde de seus votos, que a

inda não prostituio as galas de seu devotarnen
lo a cauza de seus candidatos. compreheude O

seu verdadeiro dever, pois sabe que o verda
deiro servicu á causa publica não consiste em

fazer brotar a sizania no seio da mesma par
cialidade politica; mas sim em consolidar G

partido angariando-lhe adeptos , e concor

rendo para o pr\lgresso moral e muterial do
Provincia.

Esse é o nosso verdadeiro cre.lo • e n'elle
firmados. caminhamos affuutos sem nos im
portarem os obices q ue se a n tepóem à nossa

romagem de civilisação, eo nosso espirit« não

parara de cansado, em quanto não encontrar
mo� um poder milito mais alto Il"e o dos Srs.
Drs. Correia e Tosta, que nGS faça abater o

arnor-proprio de nossas sinceros opiniões.
O Sr. Correia, destemido leão, fique pois sa

bendo que não alcançara a caça q' pretendia,a
inda mesmo com o auxilio do seu osiahgousch,
o prelencioso Sr. Dr. Tosta.
VV. EExs. em ble\'e, desapP:)J't'>ceràõ da

scena politica, nesta desventurada Polonia. e,
é de esperar. que por suas reliradl1S, se con

grassem os animos, e lodos em pstreito ample
xo, visem o mesmo ponlo no hnrisonte di's
con \'eniencias polilicas e de prusperidade
da provi ncia.
E' tempo que ISso aconteçJ; é tempo qlle

ponhílmos de parte essas miseroveis intrigas
de gabinete, e no remanso das luctas eleitora
es, cuitlemos do unico objecto q' deve occu

par nossas allençõe;;; - o engrandecimento e

prC'speridade de nossa malfij(.l(lda provinr:ia:
Esperamos pois que os successores dos Sl's.

Correia e Tosta, mnis bem avisados e pruden
les, flestru�m os abusivos feitos de seus anle
ce"SOres, eivallos de vingança e órbitrio.

M ucius Sccevola.

iRAN$CRIPG!O.
�amara. dos Srs. Deputados.

DI.curso pronunciado ua sesl!!lão de
a8 de A5".to de 18'0.

(Continuação do n. antecedente.)
I)

Mas, Sr. presidente, se o :tc1u:J1 administr:tdor
da provincia estava 00 intrnt" de estabelecer DO

contr.<tto semelhante disposição. nào podia úbri
gar a compilnhi� a eUlllpn-Ia, sp.m que eH'l tam
bem por seu turno a tivesse aceitado; mas srm que
prccedesse contrõclr, sem que tives,e ouvido os

agentes da companhia, sell\ qrle tivessf! havido ac

cordo, S. Ex. exigia que pila se prestasse aos ser

viços dde! minado. por elle no seu regul.lmento:
dizendo até llue os navios ·que eslavão dentro cios
portos da provincia fica\àll Sl1jrito� á sua juri':dic
çàll, c q'le assim podia dellcs dispor para todo e

qllalluer srrviço publico.
O sr. Corrêa:- Nãu está dito com esta am

plitude.
O sr. Gaivão! - Não poss;:, ver maior am

plilud,', sr V. Ex. quer eu releio.
O sr. Corrêa: - Não vejo essa amplitude:

05 ffidsmas leis citada; mostrão que elle nlio se re

feria á marinha mer�aote.
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Quaes serão, pois, os conservndores ?

aquelles que. entregues (l pura indolencia. ali
ment.mdo-se com a seiva do progressismo,
hoje a presentào - se q uerendo conq u ista r as

posiçõe ... e jactar-se de chefes e sustentaculos
do partido dominante (o que jamais consegui
rão): ou aquelles que rnihtarào nAS GI ... iras da
upposiçao até 68, qué se baterão sempre nas
occasiões mais CI iticas. e que hoje trutào de
expellir da administração dos publicos nego
cios esses fa 1505 filhos da si tuaçúo, que nada
apreseutao em seu Iuvor mais do que <I pro
tecção de um pr=sidente sem energia, que do
bra-se aOS caprichos de um vaidoso chefe de
policio? I

A opinião publica, livre de paixões e oriios
, pa rtids rios, podera responder-nos.

C. A.

de o offici» sob as impressões dos sentimentos Ira

íernaes, e eu não

O !Ir. Corrêa da um aparte.
O sr. Silva �ODell [ao urador] V, Ex. e5t�

até um pouco prevenido.,.
O sr. Galvíle : - Estou que roi S. Ex. jus

tarneute quem me prevenia contra o presidente da

provincia. .

Sr. presirlente, se o nobre deputado mais algu-
mas cllnsiderações fez relativamente ao facto, eu

lião me recordo. Porlanl,,/ vou terminar, dizendo
110 nobre deputado que não se apres-e em prevenir ()

juizo da camnra a respeito?e outros factos, porque
mais tarde eu voltarei á tribuna para lralar delles,
embora S. EI. julga-se qU:J, se fossem tão altos

COIIIO este, nenhum valor teriào p�ra eita casa, que
então dará o seu j;lIg�mento, . .

O In'. Correa: - Não me expressei assrrn,

081'. Gahriio : - Mas estou convencido de

que o' factus qu i eu apresentar lerão lantu valor
corno este, e que ete tem um grande alcance.

r\ PEnrOO.
,

Para o EXiD. Sr. Minislr'o da Jus

tiça ler.

Os abusos, as vlolencias praticadas pela policia,
neste infdiz pruvincia, se succedernun- aus "utro�!

Até quando qllerrr<io abusar d·1 n(l,,�a paoiencia ?

Or,SPj,llal) levar-n",; lIO de-espero?
E' pos-hel. S,, Ils-im for, não faremos a \"fln!ade

,lO Sr. Dr Manoel Vieira T"sta e a S"Ui agelltl's.
Reagiff'mlls C(lnlr:l toda_.; as tr"pI li�s com a pen

Da. f8S 'n lo-as sol re'ahir, e I't co rrremos 8n go'
vorno llnpcria I, a quem de�de já dirigimo, nos,as

'lueil(ls.
Sim,'é ac Exm. minislr(l ela jll,tiça, ao j u<;ticei

rú 5 ... I)arào das Trr,z Barras, a quem e-pacialmen·
le rledicamos o pre<;en�9 escriptil.

lJ'clle verá S. Ex. qlle R lib�rdélrle inrlivirllJal na

pr,;villcia de Santa Cat;harina ô um b· inca, e o

cheC\) de policia sallOu pt/r cima da lei, m"nLlalllln
prtice,sar ('X·llmCill II um cidadão brnsileiro. pelo
SUPP')sto crillle de injuria verb,d, ao quaf aliá, fez
pÔr em liberdade �visto ser o delicia d'aque/
les em qnf o dellnquenle se livra solto.a

ft�u se julgue qlle c!ed,lmamos.
Niin. ai) que (llançi.mos damos prova latente \I

cilbal:
Eil-a aqui:
Veja-se \I conthp.u,]o da pnrtaria do Sr. Dr. che

fe de !llllicia diligidd ao seu deh>gad,) , a parte cio
commandante da plllicia, a defds.1 do accusado, e

éI senten_ç8 do juiz summélrlilntfl. e ficar-se·ha
convencido da realidadE: di) que dizemo., :-

Portaria-Secretaria di:J policia de Santa Catba
rina, 22 Ile Outubro de 1870.

Hemctto a V. S. a parte dada pelo commanthlO
te da poliCIa, para que á vista dl'lla, procfda na

(arma da lei, contrCf_ João Henriltle.( de Souza,
'Iue mandei p6r em liberdade, visto ser o delicto
por elle pralicado d'aquelles em', o delinquen.
te se livra solto. Opus �uarde a V. S. - O chefe
de policia ,JJallorl Vieira Tosla. - Sr delegadfl
de pol'tcia do termo da capital.

Parte - Levo an conhbcimentn de V. Ex., que
pela parte que recebi rio alferes Virgilio Jo-é da
Cosla, qllo�e i:Jchava hootem de estReI,) maior ao
quarlel da força ue meu commando e de rúnda �s
palrulhas, de haver hontem as 10 hora� da noite
ler sido chamado pelo .individuo João IIellriques
dc3 Souza que .Ul! desejava (aliar e dit·igindo.se
o mesmo o flir.wl a eUe, ah;' roi pelo mesmo indi
viduo insultado tm allas ')OZI'S ri I pre�ençd do
c"pitào do exercito João Machado de Suuza, e das
sarg<:lItos da força rlr meu commalld" Firm:nn Fer
nilndes Beirãll. e ner;tclito C:wcii·lo Teileira. e de
Antoni .. .Tosé PrrOlra, Cíl·x ... :ro dd pharmncia (Je
Estanisláo Valeria da Conceição. por cujo motivo
1Jassou o mesmo o/li"irlL a pl'endel-o, fi/sendo o
cond/lsi,. a cadeia à ordem de V. E.c. ,para me

lh'J� �rdella,. O que (or servi lo, Q lartel da força
p"llcl�1 em S;lnl:l Calharina,em 22 ele Outubro de
1870- Jrue .Jlanoel de Souza SQbrinho. Capitãll
commandante. »

Defeza do réo.
Nu mesmo acto d'audienola. sendo lida ao réu a

parte dada pelo comrnandante da furça policial.al
legou em sua defeza o seguinte.

Que tendo a mais de 15 dias sabido de casa a

mulher d'elle réo e Indagando onde se achava.sou
be qUI) Yirgill« Jose da Costa a unha e'l] sua com

panhia e por isso procur •• u indagar d'este a verda
de.Qne no dia 21 do corrente mez ao anoitecer etc.
encontrou o dilo Viq�ilio José da Custa, hoje alfe
res de policia, em [rente a botica de E,/allisláo
Valeria da Conceição e ahi perquntou-lhe se com

effeilo sua mulher eslava em SUIl casa; respon
deu-lhe elle que sim, mas que ella não voll'na
mais para a companhia d'elle 1"0, porque não

queria:
A' v:sla desta resposta, elIe réo pedio-lhe que

não fos-e cauza da separação de um ca-al , dando
asilu á mulher fllgilÍl a • pelo que, julgando-se of
fendido o dilo alferes de pulicia , immeuiatamente
o prende á ordem do I)?-. chefe de polici« e o man

dow..pelos guardas de polieia,conctusil-o á cadeia
sem que para isso li nesse pactues nem competen
te ali/aridade, VIstJ ser o .r ime imputado a elle
réo d'uquelles em que tem lugar livramente solto;
pr i-ão essa effectuada c.nua o disposto no art. 181
do r-od. criminal e aviso de 2 de Janeiro de 1865,
e illegalidadu que foi reconhecida pelo mesmo Dr.
cbefe de policia, qae no dia spguinie pelas ires
horas d'L t""de, I) mandou soltar.
Que não tendo elle reo injuriado verbalmente ao

dito o!fh:i:d tle pulicrs Virgdlll José da Cllsta, em
aclo de seroiço; e-aconlrando-o na quatidade de
cidadão particular, por isso em sua defesa, des
de já protesto, contra a incompetcncia deste pro
cesso, visl9 romo, pelo decreto n. 1090 do 1. o

de Setembro ele 1860, as injllt'if/s oerbaes dirigi.
das a empregados publicas. sem ser em rllzâo de
seu oflicio,. lião tem p1'ocedimenlo (X-o flicio, por
isso que /I('m caso de denUNcia são l\': &

(Co?�tinúa. )

50 hOje tivemos occasiãu Je ler a carta pllr
ticular do corrt-'spnndellte d'esLa cnpilal pilra
o Jornal do Cumme1'cio, corre�pundente es�e

a�salJriado talvez QU!1 !'Ó tellJo em \'lstJ oeS
nalur!lr faclos, lenta ferir caracteles hUllestos
e sizudos que estão muito acima de sua� tor

pes invectins.
Pouco nos occuparernos com essa 1/otavel

c(lrre�p{)Ddencia. As poucas linh;l�. que aqui
vãO, serão !lpenaS um solemne proll�stu cuntra

a� in ve'rdades do dextro correspcJnde n te pala
etano.

Diz elle, entre muilas outras singelezas,
q ue � falsa a balella de que o secretario do go
verno é combatido pelo partido couservador! I!
lnteirümente falsa é esla proposiçãu, pois

ê S1l bido que os verdadpiros conservadores sào
lIquelles que <lCOmpdllvau os seus dous depu
lodos (Lamego e Galv,io) e por conseguinte se

mostráo coherenles. nãO pautando o seu pro
cedlmenlo pelo d'esses etflrnos parasitas, y' só
vivem da seiva presidencial, adurando actu
almenle aquelle, á quem hontem apedrejavão.
Se, na opiniãO do sensato e,;criptor, são COIl
servadores e�se5 aventureiros que seguem a

polilica mesquinha dos Srs. Tosta, Correia &
Comp. à quem lributão preitos da mais, ridí
cula bajulaç:io, que classificação terão os Srs.
Dr. Manoel do Naseimelllu da F. Gaivão, Ma
Ih)êl Jusé de Olireiru e Olllros qLH\ nilG agora,
fiaS elT. 1861, quandu no poder a facção pro
gressisla, publiCarãO um jornal defenuendu a

IHOvillcia e o partido conservadur conlrd os

abusos praticados pelas allctoridades de. en

lão? Que classificação lerão es�es que olais
larde, em 1868, erguerãu do abaLimento em

que se m6rgulhára o parlido conservador, e

fizerão·no correr á � u rOAS, cujo resu'Itado foi
o mAis complelo lriumpho? !

Que classificação terãO esses que apresen
tando COIDI') seus candidatos à. depulaçãu ge
rai os Srs. LAmego e Gaivão, unicos que satis·
fazião ás legitimas aspirações do partido, li
vorão de combater íl extemporanea apl'esenta
çito do Sr. Valle (ilho, csr;andalosam�llte pa
lrocinado pelo Sr. Tosta?

�.

Para o presidente da pr6villcia
vcr,e o publico RI.reciar a anll
lo�iR e rftz�r a applicDgiio.

Circular de 19 de Novembro de 18.36.- Não
compelindo aos membros dI) corpo legislaüvo
durante o período das se-sões ordinarias e mesmo

ertraordinaeias da assernbléa, nenhum oulru VPI1-

cimento além do subsidio que �e acha rnarcado ,

para evitar-ve a desigualdade que poderá seguir-se
entre aquellas que, retirando-se para SUiJ� pruvin
cias antes que se ultimem os trabalhos da mesma

assemblén, pretrndiio reassumir o exercício dos
lugares ou emprego que trnhüo; e conseguinte
utente ser pagos L1e �t:US respectivos venclu.en tos,
e o' que por se heverern cnn -erl ado até o encerr (1-

montu da referid.l aS�blllbléiJ, se \'ejão por isso
pri vadlls de igual vantdgem: urdena o regente em

nllUle do lmqerador o Sr. O. Pedro II., que V.
Ex., de cllnCormi.ade com o que fica ex pendido,
ftlça ex pedir ás thesourarias provinciaes as orden:i
que forem c.onvenicntes, para que a depu lado ou
�"nad;lr /Ilgum se p1lgue duranle O tempo em que
a a.çsembléa geral se conservar em sessão, quer
ordidaria ou extraúrdinaria, vencimento algllm
pelo exercicio do lugar ou empregu que eXl'rção
pertencente á repartição dos negocill5 da justiça.
a meu cargo, e que o mesmo �e pratique cum to
dus aqueltes que dW'ante o inlervallo das sessões
não se apresentarem a exerar seus lugares ou

e�np1"egos e se conservem na corte sem expressa
licença do governo, li excepçãu daquclles que pur
residirem nas provincias além do Cabo de S. Ro
que para o Norle, nas de Goyaz e Malto Gros<@,
se achiio no ca,o do 'Irt. 33 da cunstituicàu.

AVllO de 20 de Outubro dtl 1832.
.

IJeclarando ao I nspecutr da íTbesouraria dn
Rio que os Membro. do Curpo Legislativo, selldo
cHlpregados puulicos,devem continuar a vencer us

seo� urdenados durante II tempo que rlecorre de,
de o dia em que deixão seos empregos até o �m

que tomã" assento na respt'ctiva camara : qUtl de
\erão começar a vencei-o .. do dia seguinte aú d.1
encerramento ria Assnmblea Geral. qu·e os em

pregado$ que nos inte/"vallos das ussões n,]o
voltarem II sen'i.,. seu.< empregos, só terã" direito
aos ordenadtts respecti v�s qu,mdo se verificar o ca

so do arl. 39 da constituição; e que finalmonte
aos desembargadores, que e�tiverem em a Igu III

d05 casfls mencionados p.,ra merecer os ordenlldus
se p<Jgarào tambem as propinas qlle se achão e5la
belecidas.

Agura pergunta· �� ao sapientissi RlO Sr. Correia,
aondo encontrou a facllldad"l de l)rdenar a Ulll juiz.
do direiltl. quo é deputado q'le, siga para sua co

marca?
Podem ou não podem os emprt'gados publicas

deixar de tomar conta de seus Mnpregos nos in
tef\lIl1os das sessõe�, mesmo independeote de li
cença ?

o progresso.
o movimento convulso
Que ás scienciélS dã implllso
Dando á liberdade ill�resso ;

As lellras e bellél5 arles

Triumphando em todas parles
Eis o que chamo prog('es�;o.
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o vapor sulcando os mares
A' mostrar-nos novos ares.
Novos povos e costumes;
Esse astro chamado imprensa
As trevas do erro e descrença
Espancando com seus lumes;
o su blirne magnetismo
Sepultando o fanatismo
De tantas passadas erus �

A formosa liberdade
Da antiga e vetusta idade
Supprimindo as leis austeras

O proprio chrisüanismo
A nte a forca do eclectismo
Cedendo-lhe o passo e al
Sáo signnes muito evidentes,
Provas mais que concludentes
D'essa marcha universal.

Não pares na estrada ovante
Caminha, caminha I avante!
Que o mundo marcha, mortal!
Se perguntares aos sabios
O q ue é proaresso dos labius
Ouviras dito lmmortal �

O impe rio da sã razão
Aniquilando a illusão
Plantada pelo terrur-
Eis o progresso, a verdade,
I<.is a lei da hberdade
Que deu ao mundo o Senhor.

Desterro Junho de 70.
F. Poutino.

VARIEDA_DES.

Cousas e LGUS8S.
Quem tem vidros Dilo joga pellras.

O correspondente do Jornal do Commercio
no meio de muitos pedidos de demissões que
faz ao governu imperial, esqueceu -se de pedir
lambem a sua, que, na actualidade, é consíde
rada como uma necessidade oe ordem publica.

Veja-se a correspondencia de 9 do corrente.

João P. Ceearlo .4. dos Santos.

Singelesol!ll do Sr. Cel!llarle.
A respeito do Sr. Ovídio Dutra le-se no

Jornal do Coinmercio de 9 do corrente, carta

particular do Des lerro : O Exrn , Sr, presiden
tP. d,l província não �b approvou a suspensão,
como decretou a demissão » .

Assim pois está o Sr. Ovi<..lio suspenso e

demíttido 30 mesmo tempo I
Que bonita cousa!
Sr. Correia.o seu secretario lhe compromet

te Iodos os dias.

RetiOc.açilo.
Quem se deve cobrir de lulo, da cabeca ilté

aos"'calcanhares; é a parcialidade ex.pr�gres.
sista, (inclusive fJS autores dos ?oatos falsos)
si �e renlisar a derrubada prevista nos mes

mos boatos.
'Ir. Sombra.

Cautela Sr. Oliveira.

O corresponde:1te do «(Jornal do Commer
ciO)) da (.orte disse que se davão abuso::! na

Alfnndega d'estd cidnde.
A .Reoeneracâo. bnlen palmas com o pro-o .

ceder do distincto eorresponden le, OI' .Som bra.
Lonoe <..Ie defender o seo antigo suze/'ano,áo

.

quem em outras epochas m'IlS prusperas ren-

dia preitos de hernenagem.recolheo-se aos bss
tidores do silencio.

Sr. Oliveira, Sr. Oliveira. muita cautela
com seos amigos. Tome o conselho

Do ricardinho,

O Dr. Sombra diz flue não quer mais esta
r

aqui. Vai para qualquer comarca da Corte,
ainda que seja .....•

• O que não podes haver dá pelo amor de
Deos, »

Em curnpri nento da Ordem do Thesouro
Nacional n. 76 de 12 de Outubro próximo
passado. manda o IIlm.Sr. Inspector da Th e
souraria de Fazenda desta provincia íazer pu
blico, q' no dia 16 do corrente, terá lugar, na

mesma Thesourar ia. o arrendamento. em has
ta publica, das cinco braças do terreno em que
esteve outrora a Alfan,1ega desta capital, das
quaes éra arrendotaria ii Cam ara Municipa I,
cujo eontraeto foi rescindido por ordem do
Governo, a pedido da mesma Carnara.

Secrelnrin da Tbesuuraria de FlIsenda da
Provincin de Santa Catharina, em 10 de No
vembro de 1870.

O Omcia!
Julio Üesar da Silveira.

A N N UNe lOS.

GElEMIO CONSEI1VADOR
Pelo presente convido aos Srs, membros do

Direclorio, bem como /lOS Srs Eleitores que
quizerern comparecer, parI! lima reunião 110

dia 13 cio corrente mez, as 10 horas da ma
nhã, na caza da rua do Príncipe 11. o 136
afim de trurnr-seda escolha de 1I:r1 csndida
lo á vaga existente na Assemblea provincial.

Desterro, I. o de Novembro de 1870.

O presidente.
111. J. deOliveira.

543 Ilua do General CalDara 343
o Major

FRANCISCO A,VTONIO DF C1RVALHO
Tira rolha corrida em 24 hora!', assim co

mo alvará, de soltura de presos, trata de ca
samentos com rapidez sem precisar dinhei
ro adiantado, assim como dispensa para os

mesmos no caso de i.upedunento cano

nico, tira patentes, diplomas, cartas de na

turalisnção de estrangeiros e negociantes ma

triculados, titulas de pensão e meio soldo, ha
bilitações de viuvasno juizo dos feitos da fa
zenda , agencia compra e venda no commer

cio. licença (la camara municipal e todos os

mais papeis das repartições publicas.
Rio de .Ianelr.

Grande reducçao
Nos

PREÇOS
do as-near refinado, na fabrica de refinanão da
rua do LiHamellto n. 5, e deposito ft 10 A, a va

rejo.
Primeira classe superior 8:t/l arroba 280 a libra.
Segunda r!"sse dito 6:t/l800 :lrlObi1 220 libra.
Segunda das,e baixII 6:t/l000 arroba 200 Iihra,
Trrceirn clêJsse superior 5$600 180 a libra.
Mascavinho refinadú 160 êJ libra,

3-4

Nesta lypogri.lphia precisa-se obter infor
ffincli0 do Sr. Sih'estre Gonçalves da Cu
nha', níltural de Vianna do Millho. Reino
de Portugal, vindo para esta provincia .ha
um anno, mais ou menos, para negoclOs
de seu interesse.

3-4

Typ. de.l. ". do Livra_ooto.

LarlJo de Palacio n 21.

A energia correia vai, pouco a pouco, en

fraquecendo, a, sem que houvesse tempesta
de, o masto ferreira vergou.
Accudãolhe, Srs

T. eS.

O sogro do seu genro anda a querer por
força entrar na alf'an lega, sem ter pago o

imposto sobre mercadoria estranha.
F6ra o

Conirobando .

. O carro do despotismo vubio a serm pro
vincial, e, sem poder aguentar se lá em Cima,
rolou, com anunaes e tudo, por cima do inno
cente

Valle.

Consta que o Sr. Seára nutre sérios desejoS
de dar uma licçao, mais séria ainda, aos re

dactores e collaboradores da - Provineia »

por ter esta folha bulido com a muito i llustre
e honesta (será?) pessoa de s, s. N 110 cremos
em tal, Duvidamos que s. s. proceda de mo

do a collocar-se na dura eontingencia de ....
retroceder ou dar á Província ti uiesma sutis
façãO que deu ao sr. Ate.nasio.

�O Monte. �

E' I..ui'o bem aellado.

Na cart-a particular do Dester ro publicada no

«Jornal do Comiuercio» de '5 o Dr. Scmbra dis
se e seguinte:

«Trata· se de inrorpor ar uma companhia qu
se encarregue da navegação a vapor no norte da
provincra e porias interrnediarlos de Itsjihy e São
Francisco.»

Quem vir isto acreditarã.se não souber geogra
phia, que ha na provincia, alem de São Francisco
purlus da norte, quando este é u ponto extremo
do norte. São cousas do Dr.

MilS este não é o caso.

Quem é que quer encorporar lal c�mpanhia?
Pelo menos ale hoje ainda não ouvimos fallar

em semelhante cousa.

Sem subvenção nioguem quererá, It0is os lu
cros serão quasi nenhuns, Quem subvencionará?
A província lião, porque jd nãu pode garantir elll
prezas; o g .verno geral lambeul não; porque) á
subvenciona a companhia dos portos internredia
rios.

O Dr. Sombra nos explicará este milagre.
A Sombra do Dr.

SeriA Certo?
Consta que S. Ex. ao �aber filie o Sr. Tor'

res ercl sobrinho do Sr. Torres Homem, teve
11m vagado, cambaleou, e não cahio porque.os
Sl's. Tosta, João Cez:lrio. Amphiloquiu, �u
nos, Seara e outros qui laes o aguentaram.
E' juSlo e reciproco.

Taios.

Declaração.
A bem da verdade, o nbaixo assignado de

clara não ser e\acla a noticia que grassa de
de rotirar se o Sr. Cesario, pois S.Ex. n,lO é
c<ipaz do fdzel-(l sem que saptisfllça

.

o abaixo
as�igllado, cunfurme contractou e asslgnflu em

todas as su bscri pçoes q ue promove0 em to
d3s as localic1ades onele pHsseiou, como cons

ta das discrip\õe!' dJS respectivas viagens, se

merece fé o chronistn.
O Deficit,
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